
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI

DE â3 DE 2015

Aprova o Plano Municipal de Educação -
PME, e dá providências correlatas.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU,

Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1®. Fica aprovado o Plano Municipal de Educação - PME,
com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na
forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 8° da
Lei (Federal) n.° 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de
Educação).

Art. 2°. São diretrizes do Plano Municipal de Educação -
PME, em consonância com o Plano Nacional de Educação - PNE:

1- erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase
na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de
discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com
ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da
educação pública;

VII - promoção humanística, científica, cultural e
tecnológica do País;

VIII - estabelecimento de meta de aplicação ^ Recursos
públicos em educação como proporção do Produto InternoMir^ko - PIB,














































































































































